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PREGÃO n° 128/2017
Processo Administrativo n° 1420044/2017
O Município de Itajaí, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, por intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, destinada ao recebimento de propostas para a contratação de empresa para o objeto abaixo especificado, em conformidade com as Leis n° 10.520, Lei Municipal 5.670 e Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores.  

            1 - DO OBJETO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e Termo de Referência anexo.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 21 de setembro de 2017 às 08h30, momento em que se iniciará a sessão, na Diretoria de Contratos e Licitações, Rua Alberto Werner, 100 – bairro Vila Operária, Itajaí-SC, CEP 88304-053. ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital.

1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários previstos no Exercício de 2017.
1.2 – Local e horário de expediente para retirada do Edital: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão (Diretoria de Contratos e Licitações), sito a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, telefone: (047) 3341-6029.

1.3 – O Edital completo e seus anexos estão disponíveis gratuitamente no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, link de Licitações, e também poderão ser adquiridos na Diretoria de Contratos e Licitações, no endereço citado no item 1.2, mediante o pagamento da taxa de impressão recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

1.4 – Esclarecimentos sobre esta licitação e às condições para atendimento das obrigações a ela relativas serão prestados pela Diretoria de Contratos e Licitações, mediante solicitação, por escrito, protocolada no balcão da Diretoria de Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal de Itajaí em até 02 (dois) dias úteis antes da data final marcada para a entrega dos envelopes, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, na Rua Alberto Werner, n° 100, Vila Operária, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, o encaminhamento de outra forma, tais como telefone ou e-mail. 
1.5 – Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos por telefone ou verbalmente por servidores deste Município, inclusive membros da Comissão de Licitação, não serão considerados nem aceitos como argumentos para reclamações, impugnações ou reivindicações por parte dos licitantes.  

1.6 – Não serão admitidas nesta licitação: empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração, as empresas que estiverem em regime de falência. Será permitida a participação de empresas em consórcio. 
1.7 - É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 
2 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES

2.1 – O envelope nº 01–PROPOSTA e o envelope nº 02-HABILITAÇÃO deverão ser entregues lacrados, na Diretoria de Contratos e Licitações, Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão localizada a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí-SC, contendo no anverso destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

a) ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 128/2017
b) ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 128/2017
2.2 – Não será aceito, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, considerado aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido para a entrega dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da instituição;

Obs.: Caso a instituição não possa protocolar os envelopes no horário estabelecido e o licitante chegar até o horário, este receberá uma senha, por ordem de chegada, até o horário para a entrega dos envelopes. 

3 – DO CREDENCIAMENTO

3.1 – O representante do licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

3.2 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

3.3 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração, ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo anexo (ANEXO III), com apresentação do contrato social.
3.4 – No ato de credenciamento, o representante da proponente deverá                       identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de sua Cédula de Identidade ou documento equivalente, para conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento.

3.5 – Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

3.6 – Somente poderá participar da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

3.7 – Serão desconsiderados os documentos de credenciamento insertos no envelope PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO.

3.8 – Após o credenciamento, os licitantes deverão declarar, em formulário próprio distribuído pelo Pregoeiro, que estão em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a seguridade social, bem como atendem às exigências do Edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, conforme modelo em anexo (ANEXO V).
Obs.: O licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão, deverá entregar o documento solicitado no subitem 3.8 em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3 – declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta.

3.9 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 
3.10 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ou ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123 de 2006, sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital.
4 – DA PROPOSTA

4.1 – No envelope lacrado nº 1 – PROPOSTA - deverá conter a proposta, emitida em 1 (uma) via, datilografada ou impressa, datada e assinada, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas, além dos seguintes elementos necessários à sua elaboração:

I – Razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail e dados bancários;

II – Proposta: deverá ser cotado o preço unitário e mensal para os serviços, com a especificação dos valores conforme termo de referência. 
III – Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega dos envelopes.
IV – Declaração de concordância com as exigências do edital.
V – Propostas acima do valor estimado serão desclassificadas.

OBS: Pequenas falhas formais poderão ser resolvidas em sessão pelo Pregoeiro. 

5 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

5.1 – O envelope lacrado nº 2 – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos relacionados para habilitação (item 6), apresentados em 1 (uma) via autenticada, ou cópia com apresentação do original, preferencialmente rubricados e paginados em todas as folhas. Os originais poderão estar dentro ou fora do envelope.

5.2 – Quanto às autenticações: 

5.2.1 – "Havendo mais de um documento reproduzido numa mesma folha, para cada documento procede-se à conferência com o original, portanto, a autenticação é individual, gerando a conseqüência de serem apostas tantas autenticações quantos forem os documentos reprografados". (Provimento nº 12/92, item 8, da CGJ – Corregedoria-Geral da Justiça, deste Tribunal).

5.2.2 – Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor.

5.3 – Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante responsável pelo contrato/fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo:

5.3.1 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

5.3.2 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.
OBS: Referente a certos tributos, especialmente em relação ao INSS e ao FGTS, cuja arrecadação pode ser feita de forma centralizada, abrangendo, portanto matriz e filiais e caso assim for necessário, tais certidões, mesmo as apresentadas pelas filiais, são expedidas em nome da matriz, sem que nisto haja qualquer ilegalidade. 
5.4 – Prazo de validade dos documentos:

5.4.1 – É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade;

5.4.2 – Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 6 (seis) meses, em conformidade com os emitidos pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, previsto no art. 4° da Lei de Introdução do Código Civil.
OBS: o disposto acima não é válido para a Certidão Simplificada da Junta Comercial, que terá sua validade conforme o estipulado no item 3.9.

5.4.3 – A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data prevista para o protocolo dos envelopes. 

6
DA HABILITAÇÃO

A proponente deverá apresentar no envelope nº. 02 – “HABILITAÇÃO", em 01 (uma) via os seguintes documentos:

6.1
HABILITAÇÃO JURÍDICA

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

V – Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo incluso (Anexo IV).

Obs.: 

a)  Os documentos referidos nos incisos I e II, poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

b) Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada nos incisos II e III deste subitem poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.
d) Caso a licitante apresente o contrato social no credenciamento, o mesmo poderá ser dispensável no envelope de habilitação.
6.2
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
6.3
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
6.4
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a)
Comprovação de aptidão por meio de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão do licitante para execução de serviço com as características do objeto da licitação.
b)
Apresentar EXTRATO TERMO DE AUTORIZAÇÃO outorgados pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) ou DECLARAÇÃO de que detêm a CONCESSÃO dada pela ANATEL para prestação de Serviço Móvel Pessoal-SMP.
c)
Plano Básico de Serviços ou Plano Alternativo de Serviços da prestadora para a área de cobertura de Santa Catarina, aprovado pela ANATEL. 
6.5 – PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

Para participação de empresas em consórcio, deverão ser respeitadas as condições dispostas no Art. 33 da Lei 8.666/93. Devem ser apresentados os seguintes documentos:
I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital;

III - apresentação dos documentos de habilitação exigidos no edital por parte de cada consorciado;
IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais de um consórcio ou isoladamente;

OBSERVAÇÕES: - As empresas integrantes terão responsabilidade solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 
- No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira.

- O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, conforme legislação.

6.5
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

6.5.1
Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.5.1.1 As cópias de certidões de regularidade emitidas via Internet não precisam ser autenticadas. As referidas certidões terão sua validade confirmada pela mesma via pela Comissão de Licitação.

6.5.1.2 Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo licitatório. 

6.5.2
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, ou ainda diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões apresentadas.

6.5.3
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

6.5.4
Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

6.5.5
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

7.1 – No dia, hora e local designados, neste Edital, serão recebidos os envelopes Proposta e Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados. 

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.

7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 3 – Do Credenciamento, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 3.8 deste Edital e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

7.5 – A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais:

1. serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;

2. falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do Pregão;

3. falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados no envelope n° 2 – Habilitação;

4. o item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação, pois poderão ser preenchidos para a assinatura do contrato;

5. as condições da proposta, estabelecidas nos incisos III a VII, do subitem 4.1, item 4 – Da proposta, poderão ser substituídos por uma expressão que manifeste a concordância com os termos do edital e anexos;

7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 

7.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.9 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.9, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.11 - A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o preço mensal por linha (valor máximo é de R$ 191,77 conforme termo de referência), no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços.

7.12 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.15 – Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços praticados no mercado.

7.16 – Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração para aquisição do objeto ou do preço praticado no mercado, aferindo-se este através do custo médio constante da Planilha de Custos efetuada pela Administração, devidamente atualizado até a data da abertura do envelope “Proposta”, utilizando-se, para o cálculo, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado na ocasião.

7.17 – Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item n° 6 – Da Habilitação, deste Edital.

7.18 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

7.19 – Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no subitem 7.18.

7.20 – Frustrada a negociação, o Pregoeiro desclassificará a proposta e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

7.21– Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item 6 – Habilitação, deste Edital.

7.22 – Quando todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados as causas referidas no ato inabilitatório.

7.23 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes nº 2 – Habilitação apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Após, inutilizará os mesmos.

7.24 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.
8 – DA ADJUDICAÇÃO

8.1 – No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de menor preço desde que atendidas as de habilitação e especificações constantes deste Edital.

8.2 – O objeto deste processo será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada vencedora.

8.3 – Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

8.4 – No caso de interposição de recursos, após proferida a decisão quanto ao mesmo, será o resultado da licitação submetido ao Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão para os procedimentos de adjudicação e homologação.

9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 – Os recursos e contra-razões de recurso serão dirigidos ao Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar a sua decisão. 

9.2 – Os recursos e contra-razões a recursos, assim como eventual impugnação do Edital, deverão ser apresentados formalmente junto ao protocolo no balcão da Diretoria de Contratos e Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, situada à Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis, no horário de 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, o qual deverá receber, examinar e submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.

10 – DO CONTRATO

10.1. Com o licitante vencedor será celebrado Termo de Contrato, com prazo de 12 (doze) meses, nos moldes da minuta do ANEXO VI deste Edital e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei;

10.2. Após a adjudicação e homologação do processo, a licitante vencedora será convocada no prazo de até 05 (cinco) dias para assinatura do contrato, através de telefone, correio ou e-mail. Após a convocação, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) para assinar o termo contratual. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste edital, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual nas mesmas condições do primeiro, inclusive quanto aos preços atualizados. 
10.3. As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

10.3.1. Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

b) quando necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pela administração.

10.4. A administração reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.5. O vencedor da licitação fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério da Contratante se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

10.6. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato.
10.7. Os preços do contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.
10.8. A Administração Pública não ficará obrigada a contratar todas as linhas mencionadas no Termo de Referência, sendo que a contratação será de acordo com a necessidade de cada órgão participante. 

11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. Os pagamentos serão efetuados pelo Município de Itajaí, mensalmente, de acordo com a quantidade de serviços efetivamente prestados, aprovados pelo fiscal designado, conforme condições dispostas no Termo de Referência.  Serão retidos os devidos impostos.  

11.2. No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a licitante vencedora apresente os equipamentos de acordo com o Edital e anexos. A Contratante isenta-se do pagamento de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do Edital e anexos.

11.3. Não haverá sob hipótese alguma pagamento adiantado. 

11.4. Nas hipóteses de responsabilidade da Contratante não realizar os pagamentos das faturas, serão cobrados os devidos encargos moratórios, quais sejam: multa de 2% sobre o valor da fatura do mês em atraso, juros de mora na ordem de 1% e a correção monetária pelo IGP-DI. A correção monetária será calculada pela IPCA, conforme lei municipal nº 4.684/06.
12 - DA INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  
12.1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

12.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

12.4.1. 
advertência;

12.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

12.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

12.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

12.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito. Caso a execução parcial do contrato se refira à prestação do serviço mensal, o valor da multa incidirá sobre esta parcela.
12.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento). Caso a execução parcial do contrato se refira à prestação do serviço mensal, o valor da multa incidirá sobre esta parcela.
12.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato. Caso a execução parcial do contrato se refira à prestação do serviço mensal, o valor da multa incidirá sobre esta parcela.
12.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

12.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

12.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente processo.

13.2 – O objeto deste processo poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 8.666/1993.

13.3 – A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

13.4 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

13.5 – Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos do horário previsto.

13.6 – É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

13.7 – A Administração reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como prova.

13.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13.9 – Todos os atos inerentes a este processo licitatório serão publicados no Diário Oficial do Município de Itajaí e no Mural do Paço Municipal.  As edições do Diário Municipal estão disponíveis no site www.itajai.sc.gov.br 

13.10 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente. 

14 – ANEXOS

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta;

ANEXO III – Modelo de Credenciamento;

ANEXO IV – Declaração que atende o inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93;

ANEXO V – Declaração de Regularidade Fiscal;

ANEXO VI – Minuta do Contrato;

                                              Itajaí, 30 de agosto de 2017 
      GASPAR LAUS
                                 Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÕES
Para efeito deste Termo de Referência, tratando-se de Telefonia do Serviço Móvel Pessoal (SMP), usaremos as seguintes definições importantes, para maiores esclarecimentos:

1.1. Adicional de Chamada – AD: valor fixo cobrado pela Prestadora de SMP, por chamada recebida ou originada, quando o Usuário estiver localizado fora de sua Área de Mobilidade;

1.2. Área de Cobertura: área geográfica em que uma Estação Móvel pode ser atendida pelo equipamento rádio de uma Estação Rádio Base do SMP;

1.3. Área de Mobilidade: área geográfica definida no Plano de Serviço, cujos limites não podem ser inferiores ao de uma Área de Registro, que serve de referência para cobrança do AD;

1.4. Área de Prestação: área geográfica, composta por um conjunto de Áreas de Registro, delimitada no Termo de Autorização, na qual a Prestadora de SMP está autorizada a explorar o serviço; 

1.5. Área de Registro – AR: área geográfica contínua, definida pela ANATEL, onde é prestado o SMP, tendo o mesmo limite geográfico de uma Área de Tarifação, onde a Estação Móvel do SMP é registrada;

1.6. Área de Serviço da Prestadora: conjunto de Áreas de Cobertura de uma mesma Prestadora de SMP; 

1.7. Área de Tarifação – AT: área específica, geograficamente contínua, formada por um conjunto de municípios, agrupados segundo critérios sócio-geo-econômicos, e contidos em uma mesma Unidade da Federação, utilizada como base para a definição de sistema de tarifação; 

1.8. Assinatura: valor fixo mensal devido pelo Usuário por ter ao seu dispor o SMP nas condições previstas no Plano de Serviço ao qual, por opção, está vinculado; 

1.9. Ativação de Estação Móvel: procedimento que habilita uma Estação Móvel associada a um Código de Acesso, a operar na rede de SMP; 

1.10. Chamada a Cobrar: chamadas que utilizam marcação especial fixada no Regulamento de Numeração nas quais as responsabilidades pelo pagamento do valor da chamada são do Usuário de destino da chamada; 

1.11. Código de Acesso: conjunto de caracteres numéricos ou alfanuméricos estabelecido em Plano de Numeração, que permite a identificação de Usuário, de terminal de uso público ou de serviço a ele vinculado; 

1.12. Central de Comutação e Controle – CCC: conjunto de equipamentos destinados a controlar a rede do SMP bem como a interconectar esta rede a qualquer rede de telecomunicações; 

1.13. Estação Móvel: estação de telecomunicações do SMP que pode operar quando em movimento ou estacionada em lugar não especificado; 

1.14. Estação Rádio Base – ERB: estação de radiocomunicação de base do SMP, usada para radiocomunicação com Estações Móveis; 

1.15. Habilitação: valor devido pelo Usuário em razão da Ativação de sua Estação Móvel; 

1.16. Portabilidade de Código de Acesso: facilidade que possibilita aos Usuários de serviços de telecomunicações manterem o Código de Acesso a ele designado, independentemente de prestadora de serviço de telecomunicações ou de Área de Prestação de Serviço; 

1.17. Prestadora do SMP: entidade que detém autorização para prestar SMP; 

1.18. Rede de Telecomunicações: conjunto operacional contínuo de circuitos e equipamentos, incluindo funções de transmissão, comutação, multiplexação ou quaisquer outras indispensáveis à operação de serviço de telecomunicações; 

1.19. Reforçador de Sinais de SMP: equipamento destinado a operar em ambiente interno ou fechado que amplifica, em baixa potência e sem translação de frequência, os sinais recebidos de todos ou de um conjunto específico de canais de radiofrequência, de cada uma das subfaixas destinadas ao SMP; 

1.20. Repetidora do SMP: estação destinada a amplificar sinais de radiofrequência recebidos de canais de uma determinada Estação Rádio Base, transmitidos para a Estação Móvel e vice-versa; 

1.21. Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC: serviço de telecomunicações que, por meio de transmissão de voz e de outros sinais, destina-se à comunicação entre pontos fixos determinados, utilizando processos de telefonia; 

1.22. Usuário: pessoa natural ou jurídica que se utiliza do SMP, independentemente de contrato de prestação de serviço ou inscrição junto à prestadora; 

1.23. Usuário Visitante: usuário que recebe ou origina chamada fora de sua área de Registro; 

1.24. Valor de Comunicação: valor devido pelo Usuário, por unidade de tempo, pela realização de comunicação; 

1.25. Valor de Comunicação 1 – VC1: valor devido pelo Usuário, por unidade de tempo, pela realização de chamada a Código de Acesso do STFC associado à área geográfica interna à Área de Registro de origem da chamada; 

1.26. Valor de Comunicação 2 – VC2: valor cobrado por tempo de ligação regional do telefone móvel do cliente para qualquer telefone da rede fixa ou móvel na área 47; 

1.27. Valor de Comunicação 3 – VC3: valor pago para ligações de telefone móvel para qualquer telefone móvel ou da rede fixa nacional, exceto para os Estados da área 47; 

1.28. ANATEL: Agência Nacional de Telecomunicações, órgão integrante da Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e vinculada ao Ministério das Comunicações, com a função de órgão regulador das telecomunicações e sede no Distrito Federal;

1.29. Serviço de Telecomunicações: Entende-se como sendo aquele que, por meio da transmissão de voz e de outros sinais, destinam-se à comunicação entre pontos fixos determinados, situados em áreas locais distintas no território nacional, dentro das regiões definidas no Plano Geral de Outorga; 

1.30. Perfil de Tráfego: Assim entendido o quantitativo médio mensal estimado, em minutos, de ligações efetuadas em função do horário e das localidades de destino de maior ocorrência; 

1.31. EDGE: Enhanced Data Rates For GSM (EDGE) ou Enhanced GPRD (EGPRS): é uma tecnologia digital para telefonia celular que permite melhorar a transmissão de dados e aumentar a confiabilidade da transmissão de dados. Embora EDGE seja tecnicamente uma tecnologia da 3ª Geração, geralmente é classificada como um padrão 2,75G, já que é uma melhoria feita nas redes 2,5G(GPRS) e não a criação de um sistema propriamente dito. 

1.32. 3G: As tecnologias 3G permitem às operadoras da rede oferecer aos seus usuários uma ampla gama dos mais avançados serviços, já que possuem uma capacidade de rede maior por causa de uma melhora na eficiência espectral. Entre os serviços há telefonia por voz e transmissão de dados a longas distâncias, tudo em um ambiente móvel. Normalmente, são fornecidos serviços com taxas de 5 a 10 Mb por segundo.  

1.33. 4G: A rede 4G, também conhecida como LTE, sigla para Long Term Evolution (ou Evolução de Longo Prazo), é o padrão mais recente e ainda em implantação pelo mundo, que promete transmissões de dados em bandas ultra largas. Normalmente, são fornecidos serviços com taxas de 100 Mb a 1 Gb por segundo;

1.34. Plano de Voz: Contratação de serviço de telefonia móvel, voz, destinado a prover o consumo de ligações telefônicas móveis somente através dos recursos de voz; 

1.35. Pacote de Dados: Aquisição de recursos de acesso à internet (web, e-mail, etc.) através do plano de voz, ou seja, aquisição de pacote de dados destinado ao plano de voz de telefonia móvel; 

1.36. Plano de Dados: Contratação dos serviços de acesso à internet destinado a um PC utilizando-se um modem, através de acesso a redes de dados às quais se utilizam das tecnologias GPRS / EDGE / 3G, 4G;

1.37. SMS: Serviço de Mensagens Curtas ou Short Message Service (SMS) é um serviço disponível em telefones celulares (telemóveis) digitais que permite o envio de mensagens curtas entre estes;

2. OBJETO:  
Contratação de empresa especializada em telecomunicações para a prestação de serviços de Telefonia Móvel Pessoal (Serviço Móvel Pessoal - SMP), através da disponibilização de no mínimo tecnologia 2G pelo sistema digital pós-pago, mediante o fornecimento de acessos móveis, com a disponibilização das estações móveis (aparelhos) em regime de COMODATO, oferecendo o serviço de LIGAÇÕES LOCAIS (VC1), LIGAÇÕES LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (VC2 e VC3), roaming Nacional e Internacional, e de comunicações de dados via Rede Móvel Digital com pacotes de dados para Smartphones com acesso à Internet, além de serviços de mensagens de texto, conforme especificações e quantitativos estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ, suas Secretarias e Autarquias de acordo com o presente TERMO DE REFERÊNCIA. 

3. JUSTIFICATIVA: 
3.1. A contratação dos serviços de telefonia móvel pessoal tem por finalidade atender as necessidades de comunicação dos servidores no exercício de suas funções, facilitando à prestação do serviço municipal à sociedade, buscando maior eficiência no processo de tomada de decisões e aprimoramento na forma de prestar serviço público; 

3.2. Com o avanço da tecnologia na área de telecomunicação, a crescente oferta de informações disponíveis em todas as áreas do conhecimento, a utilização cada vez maior da rede mundial de computadores, faz-se necessária à contratação de serviços de acesso à internet através de unidades móveis objetivado ao cumprimento eficiente das metas do poder público municipal; 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
4.1. A prestação do serviço móvel pessoal será contratada em função do Perfil de Tráfego da Prefeitura Municipal de Itajaí, considerando as previsões de expansão nos quantitativos de Secretarias Municipais, Fundações e Autarquias; 

4.2. O serviço objeto deste Termo de Referência deverá obedecer às disposições do Decreto nº. 6.654, de 20 de novembro de 2008 – Plano Geral de Outorga de Serviço de Telecomunicações prestado no regime público – PGO, e alterações posteriores; Decreto nº. 2.056, de 04 de novembro de 1996 – Regulamento de Serviço Móvel Celular (Resolução nº. 477/2007 –ANATEL), e alterações posteriores, e demais normas estabelecidas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, entidade integrante da Administração Pública Federal Indireta, submetida a regime autárquico especial e vinculada ao Ministério das Telecomunicações, com função de órgão regulador dos serviços de telecomunicações no território nacional, e consistirá, no mínimo, das seguintes operações: 

4.2.1. Chamadas VC1 – Móvel / Móvel (Mesma Operadora): Para chamadas originadas e terminadas na área de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do Serviço Móvel Pessoal da mesma operadora.

4.2.2. Chamadas VC1 – Intragrupo: Para chamadas originadas e terminadas na área de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do Serviço Móvel Pessoal, pertencentes ao Plano Contratado. 

4.2.3. Chamadas VC1 – Móvel/Fixo: Para chamadas originadas e terminadas na área de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do serviço fixo. 

4.2.4. Chamadas VC2: Chamadas de longa distância dentro do Estado. 

4.2.5. Chamadas VC3: Chamadas de longa distância para outros Estados do Brasil: chamadas feitas da área de registro do celular para outros Estados do Brasil. 

4.2.6. Acesso a dados (Smartphone): Pacote de dados 4G para smartphone: franquia mínima de 3 GB. 

4.3. O serviço objeto deste Termo de Referência compreende a prestação dos serviços de telefonia móvel pessoal (SMP), através da tecnologia no mínimo de 2G, no sistema pós-pago, abrangendo as ligações LOCAIS (VC1), LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (VC2 E VC3), com roaming Nacional e Internacional, e de comunicação de dados via Rede Móvel Digital por meio de pacote de dados para acesso à internet além de serviços de mensagens de texto, a serem executados por empresa prestadora de telefonia. 

4.4. Os serviços contratados deverão ser realizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, não sendo admitida sua interrupção sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE, ressalvados os casos fortuitos decorrentes de problemas não programados pela CONTRATADA, bem como obedecer aos critérios relacionados: 

4.5. SERVIÇO MÓVEL PESSOAL LOCAL (VC1): 

4.5.1. Critérios para originar e receber chamadas: Dentro da Área de Mobilidade: 

4.5.1.1. O usuário poderá receber chamadas locais, nacionais e internacionais, sem restrições; 

4.5.1.2. O usuário poderá originar chamadas locais dentro da área de registro do tipo VC-1;

4.5.1.3. O usuário poderá receber e originar chamadas a cobrar, para qualquer usuário dos serviços de telecomunicações de interesse coletivo.

4.5.2.  Fora da Área de Mobilidade: 

4.5.2.1. O usuário poderá receber chamadas locais, nacionais e internacionais;

4.5.2.2. O usuário poderá originar chamadas locais do tipo da chamada local com Roaming (VC-1R e/ou VC-R);

4.5.2.3. O usuário poderá originar e receber chamadas a cobrar, para qualquer usuário dos serviços de telecomunicações de interesse coletivo. 

4.6. Critérios e formas de cobrança dos SMP neste Termo de Referência: 

4.6.1. A prestação dos serviços de telefonia pessoal deverá ser prestada à CONTRATANTE mesmo fora da área de concessão da CONTRATADA, através da utilização de redes de outras operadoras de serviço de telefonia móvel, conforme regras definidas pelo mercado; 

4.6.2. Na hipótese de perda, furto ou roubo de aparelho celular da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá bloquear e/ou cancelar, sem ônus adicional, o respectivo código de acesso, mediante solicitação no prazo máximo de 24 horas;

4.6.3. Repor o chip conservando o número da linha; 

4.6.4. Repor o aparelho na mesma marca/ modelo ou similar disponível a época; 

4.6.5. Os custos de reposição deverão ser repassados na fatura do mês subsequente. 

4.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar, ainda, as seguintes facilidades: 

4.7.1. Manter serviço antifraude, em horário comercial, com detecção de clonagem e tomar as devidas providências, imediatamente após ter ciência de ocorrência e sanar as falhas de modo que os usuários possam retomar a utilização do serviço no prazo máximo de 24 horas, não eximindo a CONTRATADA da responsabilidade por quaisquer ligações que sejam realizadas por aparelhos clonados ou em quaisquer outras modalidades de fraude; 

4.7.2. Possuir Ferramentas de autenticação que garantam a segurança dos serviços prestados e dos dados trafegados; 

4.7.3. Garantir que os usuários da CONTRATANTE possam enviar e receber mensagens de texto para/de qualquer outra operadora de SMP; 

4.7.4. Oferecer ferramenta on-line, via internet, que permita a consulta pelo fiscal do contrato da minutagem utilizada para as chamadas a serem faturadas por código de acesso, após o fechamento do ciclo de faturamento; 

4.7.5. Fornecer, para a CONTRATANTE, ferramenta de gestão on-line para configuração de serviços, bloqueios, controle de consumo e outros; 

4.7.6. Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, os serviços de:

4.7.6.1. Identificador de Chamadas; 

4.7.6.2. Chamada em Espera; 

4.7.6.3. Bloqueio e desbloqueio de ligações a cobrar, quando solicitado; 

4.7.6.4. Bloqueio e desbloqueio de linhas, quando solicitado;

4.7.6.5. Ativação e desativação de pacote de dados, quando solicitado; 

4.7.6.6. Chamadas originadas para os serviços públicos de emergência e de utilidade pública; 

4.7.6.7. Acesso telefônico a Central de Atendimento da CONTRATADA a partir de estações fixas ou móveis de qualquer localidade dentro do território nacional. 

4.7.7. Adotar ligações com custo zero entre os códigos de acesso da CONTRATANTE, objeto deste documento e previamente definidos, de mesmo código de área e estando na mesma área de registro (VC1 M/M – em grupo), efetuadas na modalidade VC (móvel-móvel), em todos os dias da semana e em qualquer horário, respeitando o limite estabelecido no item 4.7.1 deste Termo de Referência; 

4.7.8. Indicar consultor ou gerente de conta que irá acompanhar o contrato, informando seus respectivos contatos; 

4.7.9. As franquias mensais de ligações locais e mensagens de texto serão compartilhadas para todos os códigos de acessos. 

4.7.10. O valor unitário a serem cobrados para os minutos excedentes para ligações locais e demais serviços contratados, deverá ser os mesmos valores unitários da franquia contratada; 

4.7.11. Os valores a serem cobrados pela CONTRATADA para todos os itens de comunicação especificados neste documento deverão ser aqueles apresentados na proposta da licitante vencedora independentemente de horário e/ou dia da semana; 

4.7.12. O quantitativo de códigos de acesso a serem inicialmente habilitados será de acordo com o estipulado pela Ordem de Serviço emitida pelo Fiscal do Contrato, após a assinatura do contrato; 

4.7.13. O fornecimento e a habilitação de novos códigos de acesso deverão ser realizados pela CONTRATADA, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, após solicitação escrita do fiscal da CONTRATANTE, e deverão seguir todos os critérios e obrigações descritas neste Termo de Referência; 

4.7.14. Caso o licitante vencedor do certame seja diferente do contratado atual, o vencedor deverá garantir a portabilidade numérica do contrato sem transtornos para a continuidade dos serviços, a qual deverá ser cumprindo em um prazo de 20 (vinte) dias úteis, após solicitação escrita do fiscal da CONTRATANTE; 

4.7.15. Disponibilizar o SMP de longa distância em todas as cidades do Brasil onde o aparelho móvel estiver em funcionamento; 

4.7.16. Disponibilizar em seu sistema de gestão on-line função de configuração do código da operadora para ligações LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (VC2 E VC3), com roaming nacional; 

4.7.17. Receber reclamações, solicitações de serviços e pedidos de informação da CONTRATANTE e responde-los ou solucioná-los nos prazos fixados no PGMQ-SMP da ANATEL, Anexo da Resolução Nº. 317 de 27/09/2002, e neste Termo de Referência, seguindo os parâmetros abaixo: 

4.7.17.1. Todas as reclamações, solicitações de serviços, pedidos de rescisão e pedidos de informações apresentadas pelo fiscal da CONTRATANTE devem ser processados pela CONTRATADA e receber um número de protocolo numérico, a ser obrigatoriamente informado imediatamente após o atendimento, para possibilitar o acompanhamento de sua solução, inclusive por intermédio da Internet, do Centro de Atendimento, do Setor de Relacionamento ou do Setor de Atendimento da CONTRATADA; 

4.7.17.2. A CONTRATANTE tem direito de solicitar, a seu critério, que a resposta à sua solicitação seja fornecida por meio de contato telefônico, mensagem eletrônica, internet, mensagem de texto ou correspondência por escrito; 

4.7.17.3. A resposta da CONTRATADA às solicitações da CONTRATANTE deverá ser sempre fundamentada. 

4.7.17.4. Os termos de solicitação de serviços serão emitidos pelo fiscal do contrato, através do endereço eletrônico (e-mail) ou qualquer outro meio de comunicação disponibilizado pela CONTRATADA, e serão considerados entregues a partir da data e horário da confirmação automática de entrega emitida pelo e-mail; 

4.8. A empresa contratada deverá indicar formalmente preposto para funcionar como elo entre a empresa contratada e a CONTRATANTE, informando todos os contatos necessários, tais como: e-mail, telefones, fax, endereço, entre outros, de modo a garantir um serviço de qualidade; 

4.9. O preposto, indicado pela CONTRATADA, deverá desempenhar as seguintes funções: 

4.9.1. Prover a boa prestação dos serviços contratados; 

4.9.2. Entregar ao responsável indicado pela CONTRATANTE as estações móveis celulares conforme as disposições inseridas neste documento;

4.9.3. Apresentar ao responsável indicado pela CONTRATANTE os registros necessários e competentes sobre a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência; 

4.9.4. Providenciar a correção de falhas registradas pelo responsável da CONTRATANTE; 

4.9.5. Adotar as providências necessárias e suficientes a regular prestação dos serviços; 

4.9.6. Realizar reuniões trimensais com o fiscal do contrato, nas dependências da CONTRATNATE; 

4.9.7. Fornecer trimensalmente todas as informações e dados necessários à avaliação da qualidade dos serviços; 

4.9.8. Realizar outras atribuições inerentes à função de preposto, tendo em vista a eficiência e efetividade na prestação dos serviços ora contratados. 

4.10. LINHAS TELEFÔNICAS: 

4.10.1. A CONTRATADA prestará serviço de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP) a CONTRATANTE, em um PLANO BÁSICO ou ALTERNATIVO DE SERVIÇO, que atenda a estimativa de tráfego informada, bem como homologará as linhas telefônicas; 

4.10.2. As linhas deverão ser homologadas pela empresa contratada nas estações móveis celulares a serem fornecidos, em regime de COMODATO, de acordo com as características mínimas ou similares, constantes no ANEXO I deste Termo de Referência. 

4.10.3. Todos os equipamentos deverão ser fornecidos completos, isto é, compostos por todos os acessórios necessários ao pleno funcionamento dos recursos das estações móveis celulares, incluindo carregador, cabos, etc.; 

4.10.4. Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano, bem como assistência técnica a contar da data de recebimento dos equipamentos pela CONTRATANTE; 

4.10.5. A CONTRATANTE encaminhará o referido equipamento para a assistência técnica indicada pelo preposto da CONTRATADA. Após avaliação, a assistência técnica emitirá relatório informando se o problema foi por mau uso ou é problema técnico. Na segunda hipótese, a assistência técnica corrigirá o problema e o encaminhará para a CONTRATANTE, sem ônus para a CONTRATADA, tendo em vista ainda estar no período de garantia. Na primeira hipótese, a assistência técnica devolverá o equipamento para a CONTRATANTE sem conserto e a própria CONTRATANTE providenciará o conserto ou fará a aquisição de outro aparelho celular;

4.10.6. A CONTRATADA deverá apresentar o Termo de Garantia do Fabricante das estações móveis celulares, com indicação da assistência técnica capacitada para reparar ou substituir os aparelhos celulares que apresentarem defeito. 

4.11. ESTIMATIVA DE TRÁFEGO/PREÇO BASE 

4.11.1. A estimativa de tráfego indicada, abaixo, corresponde à média mensal, em minutos, das ligações telefônicas efetuadas e de todos os serviços consumidos e servirá de subsídio na definição da quantidade de minutos/serviços a serem contratados: 

	ITEM
	SERVIÇO
	ESTIMATIVA MENSAL
	UNIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	TOTAL MENSAL ESTIPULADO

	1
	Assinatura básica mensal de acesso (250 Chips, sendo 235 estações móveis em comodato) 
	250
	Serviço
	R$ 11,93
	R$ 2.982,50

	2
	VC1-1 – móvel/fixo
	12.000
	Minuto
	R$ 0,23
	R$ 2.760,00

	3
	VC1-2 – móvel/móvel (outras operadoras)
	18.000
	Minuto
	R$ 0,32
	R$ 5.760,00

	4
	VC1-3 – móvel/móvel (mesma operadora)
	30.000
	Minuto
	R$ 0,23
	R$ 6.900,00

	5
	VC2-1 – móvel/fixo
	1000
	Minuto
	R$ 0,61
	R$ 610,00

	6
	VC2-2 – móvel/móvel (outras operadoras)
	2.000
	Minuto
	R$ 0,99
	R$ 1.980,00

	7
	VC2-3 – móvel/móvel (mesma operadora)
	2.000
	Minuto
	R$ 0,44
	R$ 880,00

	8
	VC3-1 – móvel/fixo
	500
	Minuto
	R$ 0,70
	R$ 350,00

	9
	VC3-2 – móvel/móvel (outras operadoras)
	1000
	Minuto
	R$ 1,15
	R$ 1.150,00

	10
	VC3-3 – móvel/móvel (mesma operadora)
	1200
	Minuto
	R$ 0,52
	R$ 624,00

	11
	Mensagem de texto SMS
	5.000
	Serviço
	R$ 0,22
	R$ 1.100,00

	12
	Acesso de dados 4G para Smartphones (Mínimo 3 GB)
	250
	Serviço
	R$ 66,50
	R$ 16.625,00

	13
	Ferramenta de Gestão on-line 
	250
	Serviço
	R$ 6,26
	R$ 1.565,00

	14
	Serviço – Tarifa Zero Local
	250
	Serviço
	R$ 8,20
	R$ 2.050,00

	15
	Caixa Postal
	3.100
	Minuto
	R$ 0,24
	R$ 744,00

	16
	Pen Modem - 4G (10 GB)
	20
	Serviço
	R$ 93,23
	R$ 1.864,60

	17
	Deslocamento (DSL) em Roaming Nacional
	500
	Minuto
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	18
	Adicional em Roaming
	250
	Serviço
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	Valor Total Mensal
	R$ 191,77
	R$ 47.945,10


OBS: a oferta de lances deverá ser sobre o preço unitário mensal, ou seja, sobre o valor máximo de R$ 191,77. 
OBS²: o quantitativo de 250 linhas é estimativo, sendo que os pagamentos serão realizados somente para as linhas efetivamente utilizadas pelos órgãos participantes do processo. 

4.11.2. O perfil de tráfego constante no quadro acima, em decorrência de sua natureza estimativa, servirá tão somente de referencial para as licitantes formularem suas propostas e posterior análise da proposta mais vantajosa após descontos para a CONTRATANTE; 

4.11.3. Para a cotação de preços, as licitantes devem considerar que todas as ligações ocorrem nos horários correspondentes à tarifa normal; 

4.11.4. O perfil de tráfego constante da tabela, em decorrência de sua natureza estimativa, não indica quaisquer compromissos futuro de utilização. 

5. APRESENTAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS/FATURAS
5.1. Deverão ser emitidas faturas individuais e detalhadas, sem ônus adicionais à CONTRATANTE, para cada linha SMP contratado, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

5.1.1. Razão social da CONTRATADA; 

5.1.2. CNPJ da CONTRATADA; 

5.1.3. Razão social da CONTRATANTE; 

5.1.4. Número da linha do SMP; 

5.1.5. Mês de referência; 

5.1.6. Período de apuração; 

5.1.7. Valor da assinatura mensal; 

5.1.8. Data, hora, número de destino com DDD, tipo, duração e valor de cada chamada originada; 

5.1.9. Data, hora, número de destino com DDD, tipo e valor de cada serviço utilizado; 

5.1.10. Somatório dos tempos de duração e dos valores cobrados por cada tipo de chamada; 

5.1.11. Somatório dos valores cobrados por cada tipo de serviço; 

5.1.12. Valor total da fatura. 

5.1.13. As faturas individuais, por sua vez, deverão ser agrupadas conforme o documento que será confeccionado pelo Setor de Logística da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Itajaí após o início dos trabalhos da CONTRATADA. Este documento irá conter informações sobre cada linha SMP e suas respectivas titularidades (Secretarias / Autarquias / Fundações) que as pertencem e que se farão necessários seus agrupamentos conforme abaixo: 



“FAMAI – Fundação Municipal do Meio Ambiente de Itajaí”


CNPJ: 03.842.931/0001-25


“IPI – INTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ”


CNPJ: 04.984.818/0001-47


“FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ”


CNPJ: 08.259.666/0001-52


“MUNICÍPIO DE ITAJAÍ”


CNPJ: 83.102.277/0001-52

5.2. Estas faturas deverão conter: 

5.2.1. Razão social da CONTRATADA; 

5.2.2. CNPJ da CONTRATADA; 

5.2.3. Razão social da CONTRATANTE;

5.2.4. Mês de referência; 

5.2.5. Período de apuração; 

5.2.6. Data da emissão; 

5.2.7. Listagem com os números e os valores totais de cada linha SMP; 

5.2.8. Resumo contendo os valores totais de cada tipo de chamada ou serviço utilizado; 

5.2.9. Valor total da fatura (bruto); 

5.2.10. Valor das retenções de impostos previstas na legislação vigente; 

5.2.11. Valor total a ser pago (líquido); 

5.2.12. Código de barras para pagamento.

5.3. A fatura consolidada deverá ser fornecida pela CONTRATADA impressa, enquanto que o detalhamento das ligações deverá ser em arquivo eletrônico editável no formato .XLS, .ODS ou outro similar e homologado pela CONTRATANTE; 

5.4. As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE em uma única remessa e, pelo menos, 5 (cinco) dias antes do seu vencimento, sendo que, no caso contrário, a CONTRATANTE procederá, até o vencimento, com a devida contestação junto a CONTRATADA; 

5.5. No caso de constatação de erros ou irregularidades na fatura apresentada, o prazo para pagamento deverá ser desconsiderado e a CONTRATANTE procederá, até o vencimento, com a devida contestação junto a CONTRATADA; 

5.6. As tarifas decorrentes da utilização de serviços não contratados ou não autorizados pela CONTRATANTE, os quais deveriam estar bloqueados, serão custeadas pela CONTRATADA, mesmo quando devidas a terceiros, e, em hipótese alguma deverão constar das faturas emitidas; 

5.7. A prestação do serviço de Telefonia Móvel Pessoal obedecerá às disposições contidas: 

5.7.1. Na Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos) e alterações posteriores; 

5.7.2. Na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e alterações posteriores; 

5.7.3. Na Lei nº 9.472/97 (Lei Geral de Telecomunicações) e alterações posteriores; 

5.7.4. No Decreto nº 4.733/2003 (Dispõe sobre políticas públicas de telecomunicações); 

5.7.5. Na Resolução/ANATEL/ n° 73/98 e Anexo (Regulamento dos Serviços de Telecomunicações); 

5.7.6. Na Resolução/ANATEL/ n° 477/05 (Regulamento do Serviço Móvel Pessoal – SMP); 

5.7.7. Na Resolução/ANATEL/ n° 318/02 e Anexo (Adaptação dos Instrumentos de Concessão e de Autorização do Serviço Móvel Celular - SMC para o Serviço Móvel Pessoal – SMP);

5.7.8. Na Resolução/ANATEL/ n° 321/02 e Anexo (Plano Geral de Autorizações para o Serviço Móvel Pessoal); 

5.7.9. Nas legislações correlatas e demais normas pertinentes. 

6. ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 
6.1. As estações móveis com seus respectivos chips SIM e/ou MICROSIM CARD e/ou NANOSIM CARD deverão ficar sob guarda da CONTRATADA e deverão ser entregues à CONTRANTANTE para a ativação do serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, no quantitativo especificado na ordem de serviço e no endereço a seguir: 



MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 


Departamento de Logística da Secretaria de Administração


Rua Alberto Werner, 100 – Vila Operária – Itajaí – SC – CEP: 88304-053. 


HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: Das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min - de SEGUNDA-FEIRA à SEXTA-FEIRA. 

6.2. Deverá haver dois tipos de aceitação: a aceitação dos materiais cedidos em regime de comodato e a aceitação dos serviços; 

6.3. Caberá ao fiscal de contrato, nomeados pela CONTRATANTE por meio de Portaria, tanto a aceitação dos materiais quanto a aceitação dos serviços. 

6.4. Aceitação dos Materiais: 

6.4.1. A aceitação provisória dos materiais dar-se-á mediante o recebimento, a conferência da quantidade e a assinatura do canhoto da nota fiscal no ato da entrega dos equipamentos; 

6.4.2. A aceitação definitiva dos materiais será feita por meio de documento próprio, após a verificação da compatibilidade, com as exigências feitas neste TR, dos aparelhos, placas e acessórios disponibilizados pela(s) contratada(s), emitido pelo fiscal de contrato. 

6.5. Aceitação dos Serviços: 

6.5.1. A aceitação dos serviços dar-se-á por meio do atesto da primeira fatura detalhada dos serviços, comprovando a ativação do acesso e sua efetiva utilização. 

7. ATESTADOS, CERTIDÕES E DECLARAÇÕES E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.1. Durante o ato licitatório os licitantes deverão fornecer as declarações abaixo se referindo ao Edital de Licitação: 

7.1.1. Comprovação de aptidão por meio de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão do licitante para execução de serviço com as características do objeto da licitação; 

7.1.2. Apresentar TERMO DE AUTORIZAÇÃO ou DECLARAÇÃO de que detêm a CONCESSÃO dada pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL para prestação de Serviço Móvel Pessoal-SMP; 

7.1.3. Plano Básico de Serviços ou Plano Alternativo de Serviços da prestadora para a área de cobertura de Santa Catarina, aprovado pela ANATEL. 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO E QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS

	Unidade
	Quantidade Estimada
	Descrição

	unidade
	10
	SMARTPHONE – Modelo 1
Suporte a Banda/Rede: 2G GSM; 3G; 4G; GPRS; EDGE;

Sistema Operacional:
· Android 6 ou superior;

· Navegador de Internet (HTML, Adobe Flash) disponível;

· Visor: Display de 5.5'';

· Resolução: 2560 x 1440 pixels;

· Wi-Fi 802.11 a, b, g, n, ac, dual-band, e 2,4 Ghz + 5 GHz

· GPS disponível;

· Adobe Flash Player;

· Viva-Voz disponível;

· Identificador de Chamadas disponível;

· Conferência disponível;

· Chamadas Efetuadas/Não Atendidas/Recebidas;

Processador e Memórias:
· Processador Octa-Core (8 núcleos);

· Velocidade do Processador: no mínimo 2,3 Ghz; 

· Memória RAM: 4 GB;

· Memória Interna: no mínimo 32 GB;

· Deve possuir Memória Externa;

Outros: 
· SMS e MMS disponíveis;

· E-mail disponível;

· Calendário disponível;

· Lista de Tarefas disponível;

· Agenda de Compromissos disponível;

· Capacidade da bateria: no mínimo 3600 mAh

· Sincronização e backup on-line; 

· Carregador de viagem;

· Manual do usuário;

· Garantia de no mínimo 1 ano, contados a partir da data do recebimento definitivo

	unidade
	225
	SMARTPHONE – Modelo 2
Suporte a Banda/Rede: 2G GSM; 3G; 4G; GPRS; EDGE;

Sistema Operacional:
· Android 6 ou superior;

· Navegador de Internet (HTML, Adobe Flash) disponível;

· Visor: Display de 5.0'';

· Resolução: 1280 x 720 pixels;

· Wi-Fi 802.11 b, g, n 2,4 Ghz

· GPS disponível;

· Adobe Flash Player;

· Viva-Voz disponível;

· Identificador de Chamadas disponível;

· Conferência disponível;

· Chamadas Efetuadas/Não Atendidas/Recebidas;

Processador e Memórias:
· Processador Quad-Core (4 núcleos);

· Velocidade do Processador: no mínimo 1.2 Ghz; 

· Memória RAM: 2 GB;

· Memória Interna: no mínimo 16 GB;

· Memória Externa: microSD até 128 GB;

Outros: 
· SMS e MMS disponíveis;

· E-mail disponível;

· Calendário disponível;

· Lista de Tarefas disponível;

· Agenda de Compromissos disponível;

· Capacidade da bateria: no mínimo 2800 mAh

· Sincronização e backup on-line; 

· Carregador de viagem;

· Manual do usuário;

· Garantia de no mínimo 1 ano, contados a partir da data do recebimento definitivo

	unidade
	20
	PEN MODEM
Modem USB Conectividade;

Interface USB 2.0 de alta velocidade Tecnologia:
· GSM 850/900/1800/1900 Mhz

· WCDMA 850/1900/2100 Mhz

Padrões Transmissão: 
· LTE/HSUPA/HSDPA/WCDMA/GSM

Instalação/Configuração:
· Plug-and-play (com instalação automática do software e drivers) e pré-configurado para conexão.  

Sistemas Operacionais: 
· Suporte a plataformas Windows XP, Windows 7, Windows 8, Windows 10, Linux e MAC OS X, todos eles em suas versões 32 e 64 bits.

Outros:
· Hardware único com design compacto (máximo de 11 x 3 x 1,5 cm).  

· Antena interna; 

· Alimentação USB, sem necessidade de baterias;

· Cabo extensor USB.

Devem ser fornecidos com todos os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento, incluindo software de instalação (interno ao modem) e manual do usuário.

GARANTIA MÍNIMA: 1 ano, contados a partir da data do recebimento definitivo;

Cor Predominante Preta, Azul Escuro, Cinza Escuro ou Branca. 
 


ANEXO II - Pregão Presencial n. 128/2017 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: _____________________________________________________________________________
CNPJ Nº.: ___________________________________________________________________________________
ENDEREÇO: ________________________________________________________________________________
CIDADE: ____________________________CEP ________________ESTADO: __________________________


FONE DA EMPRESA: _______________________________________________________________________
FONE DO REPRESENTANTE: _________________________________________________________________
E-MAIL DE CONTATO: ____________________________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: _____________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: _______________________

O objeto da presente licitação consiste, aos que manifestarem interesse no processo licitatório em epígrafe, pelo menor preço, para posterior PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.  
	ITEM
	SERVIÇO
	ESTIMATIVA MENSAL
	UNIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	TOTAL MENSAL ESTIPULADO

	1
	Assinatura básica mensal de acesso (250 Chips, sendo 235 estações móveis em comodato) 
	250
	Serviço
	
	

	2
	VC1-1 – móvel/fixo
	12.000
	Minuto
	
	

	3
	VC1-2 – móvel/móvel (outras operadoras)
	18.000
	Minuto
	
	

	4
	VC1-3 – móvel/móvel (mesma operadora)
	30.000
	Minuto
	
	

	5
	VC2-1 – móvel/fixo
	1000
	Minuto
	
	

	6
	VC2-2 – móvel/móvel (outras operadoras)
	2.000
	Minuto
	
	

	7
	VC2-3 – móvel/móvel (mesma operadora)
	2.000
	Minuto
	
	

	8
	VC3-1 – móvel/fixo
	500
	Minuto
	
	

	9
	VC3-2 – móvel/móvel (outras operadoras)
	1000
	Minuto
	
	

	10
	VC3-3 – móvel/móvel (mesma operadora)
	1200
	Minuto
	
	

	11
	Mensagem de texto SMS
	5.000
	Serviço
	
	

	12
	Acesso de dados 4G para Smartphones (Mínimo 3 GB)
	250
	Serviço
	
	

	13
	Ferramenta de Gestão on-line 
	250
	Serviço
	
	

	14
	Serviço – Tarifa Zero Local
	250
	Serviço
	
	

	15
	Caixa Postal
	3.100
	Minuto
	
	

	16
	Pen Modem - 4G (10 GB)
	20
	Serviço
	
	

	17
	Deslocamento (DSL) em Roaming Nacional
	500
	Minuto
	
	

	18
	Adicional em Roaming
	250
	Serviço
	
	

	Valor Total Mensal
	
	


· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome completo e Assinatura do responsável legal e carimbo da Empresa

LOCAL/DATA
ANEXO III
PREGÃO Nº 128/2017
MODELO – CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................e procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

 a) em caso de firma individual, o registro comercial;

b) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

c) em se tratando de pessoa física, a apresentação da cédula de identidade.

ANEXO IV

PREGÃO Nº 128/2017
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ......... de ......................... de 2017
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

ANEXO V
PREGÃO Nº 128/2017
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

___________________________________________(nome da empresa), com sede na _______________________________(endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº _______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de Itajaí, declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. nº _________________________, que se encontra em situação regular perante as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

___________________, __________de ______________de 2017
_____________________________

Assinatura do Representante

ANEXO VI - Minuta de Contrato

CONTRATO Nº ____/2017
Processo Administrativo nº 1420044/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão nº 128/2017, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL.
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão n.º 128/2017, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância estimada de R$ .................................................. (...........................................................).

CLÁUSULA TERCEIRA –  DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

Os preços deste contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1. Condições de pagamento: os pagamentos serão efetuados pelo Município de Itajaí, mensalmente, de acordo com os serviços efetivamente prestados, com a emissão do relatório de prestação de serviços assinado pelo fiscal designado. Deverá ser apresentada a documentação disposta no Termo de Referência do Edital.  Serão retidos os devidos impostos.  

2. No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a licitante vencedora apresente os equipamentos de acordo com o Edital e anexos. A Contratante isenta-se do pagamento de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do Edital e anexos.

3. Não haverá sob hipótese alguma pagamento adiantado. 

4. Nas hipóteses de responsabilidade da Contratante não realizar os pagamentos das faturas, serão cobrados os devidos encargos moratórios, quais sejam: multa de 2% sobre o valor da fatura do mês em atraso, juros de mora na ordem de 1% e a correção monetária pelo IGP-DI. A correção monetária será calculada pela IPCA, conforme lei municipal nº 4.684/06.
CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários previstos no Exercício de 2017.
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

I – prestar adequadamente serviços de telefonia móvel à CONTRATANTE, nas condições como foi licitada a contratação;

II – fornecer, à CONTRATANTE aparelhos em regime de comodato, conforme descrito no Edital de Pregão Presencial nº 128/2017, bem como disponibilizar-lhe, sem ônus, os serviços de: a) secretária eletrônica; b) desvio de chamada (siga-me); c) identificador de chamadas; e d) chamada em espera;

III - entregar à CONTRATANTE, junto com a Nota Fiscal/Fatura de Prestação de Serviços, o relatório mensal dos serviços de telefonia móvel utilizados, com especificação clara e precisa de seus elementos integrantes, por meio digital;

IV - responder por toda e qualquer obrigação, da sua exclusiva competência, em especial as de natureza tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, decorrente da execução do presente Contrato;

V - manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações que assumiu, as condições de habilitação, exigidas para a licitação a que está vinculado o presente contrato;

VI - fornecer material ou serviço inerente à execução do contrato, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após requisitados pela CONTRATANTE.

VII - responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como zelar pela integridade da comunicação;

VIII - disponibilizar à CONTRATANTE um atendimento diferenciado, por meio de consultoria especializada em horário comercial das 08:00 às 18:00 horas nos dias úteis, e de Central de Atendimento 24 horas, em todos os dias da semana, sem que isto importe qualquer ônus contratual extra;

IX – dar acesso à CONTRATANTE do serviço de ROAMING nacional automático, sem a necessidade de habilitação de outro equipamento;

X - providenciar para que as tarifas decorrentes de ligações originadas e recebidas em “ROAMING” sejam faturadas e cobradas, obrigatoriamente, pela CONTRATADA, em moeda corrente nacional (Real - R$), na conta da CONTRATANTE, não admitida a apresentação de faturas emitida por terceiros; 

XI – assumir a responsabilidade por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços e/ou reparos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

XII - arcar com despesas decorrentes de penalidades por quaisquer espécies de infrações praticada por seus técnicos, durante a execução contratual, diretamente agido com dolo ou culpa, desde que garantida a sua ampla defesa. 

XIII - manter técnicos qualificados, em regime de sobreaviso no Município de Itajaí, para sanar eventuais problemas com acessos móveis pessoais, devendo os números de telefone, do seu setor responsável a contatar para este fim, ser informados à CONTRATANTE, quando da assinatura do contrato; atendimentos para este fim, mesmo fora do horário de expediente, não implicarão quaisquer ônus contratuais extras;

XIV - prestar informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, no prazo de até 5 dias úteis, por meio de seu consultor designado para acompanhar a execução contratual; quando se tratar de detalhamento de serviços prestados, as informações serão fornecidas por meio impresso ou eletrônico;

XV – fornecer, quando solicitado pela Contratante, comunicados e esclarecimentos acerca de anormalidades ocorridas na prestação dos serviços. 

XVI - em nenhuma hipótese, veicular publicidade que envolva referência à presente contratação, salvo prévia autorização da CONTRATANTE;

XVII - indicar preposto, para responder por si perante a CONTRATANTE no que respeite ao presente contrato, devendo substituí-lo a pedido dela, na ocorrência situação que o justifique.

XVIII – garantir que os serviços de telefonia móvel prestados atendam à cobertura de, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) da população do Estado de Santa Catarina, considerado o último censo demográfico/IBGE;

XIX – disponibilizar ligações gratuitas intra-grupo, dentro da área de DDD 47, sendo considerados os custos com esse serviço inclusos na assinatura mensal de cada terminal;

XIX – oferecer valor de tarifa independente do horário, ou seja, das 00:00hs às 24:00hs, para ligações VC1 dentro da região de DDD 47; 

XX - manter os aparelhos digitais (Estações Móveis) dentro dos padrões técnicos segundo os quais foi certificado, quando de sua entrega em comodato, bem como indicar empresa de assistência técnica, localizada no Município de Itajaí, a que a CONTRATANTE deverá recorrer para eventuais consertos dos aparelhos, mormente os correlacionados à garantia a eles atinente;

XXI – em caso de furto e desde que apresentado o correspondente “Boletim de Ocorrência” (B.O.), a CONTRATADA efetuará a reposição do citado aparelho e do acesso, cabendo à CONTRATANTE arcar com os custos da reposição, a serem cobrados na fatura subsequente;

XXII – em possuindo sistema de gerenciamento dessas linhas através de gestor online (controle de acesso por senha, a fim de garantir uma maior independência na gerencia dos terminais efetivação o controle de gastos da telefonia móvel), disponibilizá-lo à CONTRATANTE, permitindo-lhe estabelecer, a critério dela, limitações de efetuar ligações para todas as linhas contratadas; o sistema deverá permitir o bloqueio e desbloqueio individualizado, de chamadas 102, 0300, 0500, 0900, DDD, DLC, DDC e DDI e de serviços de WAP, sons, vídeos ou fotos entre outros; caso a CONTRATADA não possua gestor on-line, estas alterações serão feitas através do consultor;

XXIII - manter em funcionamento contínuo todos os acessos móveis corporativos. O bloqueio dos terminais somente poderá ser executado por solicitação da CONTRATANTE;
XXIX – cumprir demais condições e exigências do edital e seus anexos, em especial o Termo de Referência. 

A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

I - receber, em comodato, os aparelhos cedidos pela CONTRATADA, para uso e cuidados de Agentes Públicos, vinculados à CONTRATANTE, que ela designar;

II - pagar a remuneração da CONTRATADA nas condições e forma descritas na Cláusula Segunda, e;

III - acompanhar e fiscalizar a fiel execução contratual, através de representante seu, a quem caberá registrar eventuais falhas constatadas, certificar o recebimento dos serviços e comunicar, à autoridade a que estiver subordinado e à CONTRATADA, quaisquer circunstâncias, que, a seu critério, mereçam medidas corretivas;

IV - impugnar valores cobrados indevidamente, na Nota Fiscal/Fatura de Prestação de Serviços apresentada pela CONTRATADA;

V – no caso de acidente, perda, furto ou roubo de terminal móvel, comunicar imediatamente o fato à CONTRATADA, por quaisquer meios, para ela suspender temporariamente o serviço do referido terminal; após, formalizar a comunicação, por escrito ou e-mail, confirmando o pedido de suspensão temporária do terminal, acompanhada de cópia do boletim de Ocorrência, nos casos de furto e/ou roubo;

VI – definir, a seu critério, as limitações para efetuar ligações, que devem possuir as linhas contratadas, valendo-se de sistema de gerenciamento dessas linhas através de gestor online (controle de acesso por senha, para garantir maior independência na gerência dos terminais), caso a CONTRATADA possua o referido sistema, quando então deverá disponibilizar seu uso à CONTRATANTE; o sistema deve permitir o bloqueio e desbloqueio individualizado, de chamadas 102, 0300, 0500, 0900, DDD, DLC, DDC e DDI e de serviços de WAP, sons, vídeos ou fotos entre outros.
CLÁUSULA SÉTIMA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pela Secretaria de Administração – Departamento de Logística, juntamente com os órgãos participantes do processo. Fiscal designada: Sandra Maria Zimmermann Piazza, e demais fiscais designados pelos órgãos participantes, constantes no processo nº 1420044. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93. A falta do cumprimento das obrigações patronais por parte da Contratada sujeitará à rescisão sumária do contrato. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA – INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1. 
advertência;

4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito. Caso a execução parcial do contrato se refira à prestação do serviço mensal, o valor da multa incidirá sobre esta parcela.
5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento). Caso a execução parcial do contrato se refira à prestação do serviço mensal, o valor da multa incidirá sobre esta parcela.
5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato. Caso a execução parcial do contrato se refira à prestação do serviço mensal, o valor da multa incidirá sobre esta parcela.
5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

CLÁUSULA DECIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

Os casos omissos serão decididos em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2017
   VILSON SANDRINI FILHO                                                             CONTRATADA
Secretário de Administração
               GASPAR LAUS                                                           ERICO LAURINDO SOBRINHO
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão                              Secretário da Fazenda
TESTEMUNHAS: __________________                                                        ________________________
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